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COLUNA DO CASTELLO 
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Só em 1986." / 
haverá eleição * 

iE 1 M matéria de Constituinte, Constituição e 
*JCi reformas constitucionais, as coisas andam 
tão confusas que até um Homem experiente e 
arguto como o Sr Ulysses Guimarães se entre-
,ga a divagações sobre o óbvio sem perceber o 
-'que está fazendo. Referimo-nos à sua declara
rão de que, para votar nova Constituição, é 
irídispensável o quorum da maioria absoluta. 
Ora, essa é uma questão que nunca foi posta 
•em dúvida. O poder constituinte das assem
bléias ou dos parlamentos e congressos que 
'íièles se beneficiam caracteriza-se, entre outras 
coisas, pelas decisões tomadas por maioria e 
não por quorum qualificado. . 
**" Acrescentou ainda o presidente do PMDB 
que o Sr Tancredo Neves, empossando-se na 

-^Presidência da República, não pode tomar 
.•Üaquela providência. Claro que, como não há 
>umá situação revolucionária nem o Presidente 
;í atual ou o futuro dispõem de poderes.discricio-
•Ítiários para baixar atos institucionais, a convo
cação de uma Constituinte deverá ser feita pelo 
'!'"Congresso, mediante votação de ato adicional 
!J;Ôu de emenda que outro nome tenha, mas a 
-í̂ qual inapelavelmente terá de ser adotada pelo 
•',voto de dois terços de ambas as câmaras. 
'ir •• 

:,% Essa última observação implica que é 
^necessário um entendimento entre os,partidos 
•';|para que seja votado o ato ou a emenda 
•'«Marcando a data da eleição,para â Constituin-. 
'.Se7, definindo a opção pela Constituinte em 
;• 13985, repelida por Tancredo, pelo PMDB e 
;;rpela Frente Liberal ou pela Constituinte em 
;'«1986 e, paralelamente, sobre como será exerci-
;["dô, durante a elaboração da nova Carta, o 
>Ppder Legislativo. Já se sabe que á Aliança 
.'[•Democrática resistirá à pregação da Folha de 
j::São Paulo, do PDT, e que é também atribuída 
•[lio malufismo, de convocar eleição para Cons-
;:;tituinte no próximo ano. Resta saber se a 
^minoria que opta pela data de 1985 dispõe-se a 
;,'Sê conformar com a data de 1986 ou se, em 
{••represália, inviabilizará a convocação para 
M986. Tudo isso deverá, ser objeto de nego-
r-ciação. 
v..*: Qualquer que seja o acordo dos dois 
;'*terços das Casas do Congresso, há emendas 
{'«preliminares a serem votadas, como a da 
Supressão' do voto .vinculado e da coligação' 
Ifjpartidária e a eliminação de obstáculos para 
^formação e registro de novos partidos. O 
;||ÍMDB, embora adote o princípio da reorgani
zação partidária, não desejaria vê-la adotada 
;í£gorá quando dispõe da maior representação 
;<>pârlamentar, o que, se lhe assegura privilégios 
;;Jno momento, não os retém depois da nova 
í eleição em 1986. Tudo isso poderia ser englo-
' bado no tal de ato adicional que vem sendo 
^preconizado. O professor Afonso Arinos, pelo 
;, que se noticia, já tem pronto um projeto de 
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;* atribuição de poderes constituintes ao futuro 
*« Congresso, enquanto o Sr Tancredo Neves 
Ij insiste êm que jamais fecharia o atual, por lhe 
;_' faltar qualidade para tanto. O fechamento do 
^Congresso em tese não é necessário pela con-
•« vocação de uma Constituinte, embora as coisas 
•' se complicassem um pouco. 

U O candidato da Aliança Democrática à 
j< Presidência da República prometeu de público 
•' solicitar do Congresso a convocação de elei-
;." ções diretas para os prefeitos das capitais ainda 
;i no próximo ano. Essa seria uma forma atenua-
;! da de atender as aspirações eleitorais imediatas 
; sem comprometer o essencial do seu projeto 
j político. Se querem eleições, que a tenham 
- para eleger prefeitos das grandes cidades do 
't País. Acontece, porém, que, se ele pode ter a 
\ iniciativa de propor a providência ào Congres-
t so, não terá possivelmente quorum de dois 
(terços para aprovar a proposição. Os governa-
»dores do Nordeste não querem eleição para 
' prefeituras das capitais no .próximo ano. Eles 
\ simplesmente não têm como ganhar eleições 
í nas capitais dos seus Estados, que sempre 
| perderam desde os tempos da Arena. 

| Nãó deverá haver, portanto, eleições nas 
: capitais em 1985 assim como também não 
haverá eleições-para Constituinte em 1985. 
Nãò há consenso de dois terços do Congresso, 
em qualquer das hipóteses, para votar as 
respectivas emendas constitucionais. Se haverá 
Constituinte em 1986 isso ficará na dependên
cia da concordância final das forças políticas 
que pleiteiam sua antecipação, desde que lhes 
é dado o poder de represália, arregimentação, 
com a colaboração do Sr. Paulo Maluf, um 
terço de uma das Casas do Congresso para se 
.opor à iniciativa da Aliança Democrática. Não 
é provável que isso aconteça, pois a Nação 
quer a Constituinte e quer uma nova Constitui
ção. Se isso não pode'ser em 1985, que pelo 
menos o* seja em 1986". 

Ainda no terreno das obviedades e da 
clareza desnecessária, o Senador Jorge Bor-
nhausen andou dizendo que as coligações, 
assim como se fazem, também se desfazem. 
Trocando em miúdos, a aliança do partido da 
Frente Liberal; que hoje se lança, com o 
PMDB restringe-se à atual eleição. Pode per
durar, ou não, depois da eleição e é mesmo 
possível que, implantada a Presidência Tancre
do Neves,'o PFL se defina pela Oposição, 
desde que alterada a legislação existente. j) 


